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PORTARIA N° 1085/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO PE

DOENÇA A SERVIDORA BRIZZA SAMPAIO DE

COSMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no An. 34, § 4° da Lei if.

b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de abril de 2024, '/2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BRIZZA SAMPAIO DE

COSMO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 001.657.401 - SSP/MS, e
inscrita no CPF/MF sob n° 024.911.631-60, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 131/2012 de 27 de fevereiro de

2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de junho
de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 21 de junho de 2024.
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Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1084/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES ~ Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 07 de junho de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 17 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de junho de
2024.

Iporâ-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:68CFBC53
Iporâ-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1083/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FC485B4B

DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1085/2024

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BR1Z2A SAMPAIO DE
COSMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, a partir de 11 de junho de 2024 a 12 de junho de 2024,

02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de abril de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

BRIZZA SAMPAIO DE COSMO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 001.657.401 - SSP/MS,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 024.911.631-60, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 131/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de junho de
2024.

Iporã-(PR), 21 de junho de 2024,

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
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Iporã-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código IdentifÍcador:41CEFDDAPublicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8FAE7CFE GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1088/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1086/2024 CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARIA

JÜLIA DE ALMEIDA SCARABELLI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR. EFRAIM

LEONARDI OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 2695/2024.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-353/2024. RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARIA JULIA DE ALMEIDA

SCARABELLI. brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG nM 4.154.234-6, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob rf.
114.215.519-69, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Ipora, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR
TÉCNICO nível II. lotada na Secretaria Municipal de Assistência
à Saúde, férias de 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo
01/04/2023 à 31/03/2024, a contar de 08/07/2024 à 17/07/2024 e a
contar de 09/10/2024 à 18/10/2024.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor EFRAIM LEONARDI

OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG
Tf 10.297.582-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob rf 093.062.919-
14, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso
Público, para o cargo de GARI, designado para ocupar o cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, lotado na Secretaria

de Promoção ao Esporte e Lazer, férias de 30 (trinta) dias, referente ao
periodo aquisitivo de 10/07/2023 à 09/07/2024 a contar de 10/07/2024
à 08/08/2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 21 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalIporã-(PR), 21 de junho de 2024.
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Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:1056CC69

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1089/2024

CONCEDE AO SERVIDOR ADÃO ALVES
PIMENTEL. l.ICENCA PARA ATIVIDADE
POLÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1087/2024

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA FERNANDA
APARECIDA DE ALMEIDA. E DÁ OUTRAS SÉRGIO LUIZ BORGES o contido no Art. 163 e Parágrafo Ünico

da Lei 233/1993, considerando que o requerente pretende concorrer ao
cargo eletivo, no pleito a realizar-se no dia 06 de outubro de 2024 e
em atenção ao protocolo servidor e-339/2024.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 1491/2024. RESOLVE;

I - Conceder Licença Remunerada para Atividade Política ao servidor
ADÃO ALVES PIMENTEL. brasileiro, casado, portador do RG n°
2.294.152-0 - SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob rf. 750.206.029-49,
residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público
no cargo de MOTORISTA, nomeado através da Portaria n°.
031/2003 de 19 de fevereiro de 2003, lotado na Secretaria de

Educação e Cultura, LICENCA PARA CONCORRER A CARG_Q
ELETIVO, sem prejuízos pecuniários de seus vencimentos no
período compreendido entre 05 de julho de 2024 a 06 de outubro de
2024.

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS a Servidora FERNANDA APARECIDA DE

ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG rf. 10.297.963-0/SSP/PR., e inscrita no CPF/MF sob rf.
074.577.979-47, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de AGENTE DE
ENDEMIAS. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de

30 (trinta) dias, sendo 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo
de 01/03/2022 à 28//02/2023 a contar de 01/07/2024 à 20/07/2024 e

10 (dez) dias referente ao periodo aquisitivo de 01/03/2023 à
29//02/2024 a contar de 22/07/2024 à 31/07/2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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